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TERMO DE REFERÊNC|A

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresas represenlanles de bandas e

artista-s cm carátcr cxclusivo para aprcsentação durantc o cvcnto "Fcsta de Santo Antônio"'
confomc condiçõcs cstabclccidas no prcscntc documcnto.

GâranhunsrPE, maio de 2024
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Este documento foi elaboÍado à luz da Lei no 14.133/2021, como peça integrante e

indissociável do procedimento de inexigibilidade de licitação conforme aíl.74, ll da

referida lei, a ser realizado com vistas a viabilizar a contratação de empresas
representantês dos artistas "Assisão", "Fabiana Pimêntinha", "Novinho da

Páraíba" e "Peruanno" e das bandas "Bonde do Brasll", "Forró dos Plays"'
,,Forrozão das Antigas" e .,lvaldo Dias", representantes em caráter exclusivo
para apresentação durante o êvento "Festa de Santo Antônio", com o objetivo de

realização do evento citado, justifica-se a obtenção do obieto.

CONSIDERANDO o princípio da "MotivaÉo", onde diz que para todas as ações dos

servidores e gestores públicos, deve existir uma explicaÉo, um Íundamento de base e

de direito;

3.1 A prestaÇão dos serviços do presente termo terá duração de 01 (um) mês,

improrrogável. lsso se deve ao fato de náo haver obrigações futuras, tendo em vista
que os serviços serão executados exclusivamente durante o período do evento "Festa

de Santo Antonio", especiÍicamente entre as datas de 08 a 13 junho de 2024.

CONSIDERANDO o princípio da 'Finâlidade', onde diz que é dever do administrador
público buscar os resultados mais práticos e eficazes;

2. DO OBJETO:

2.1. ContrataÉo de empresas representantes de bandas e artistas em caráler
exclusivo para apresentação durante o evento "Festa de Santo AntÔnio".

3. DA VIGÊNCIA

1, INTRODUçÃO

4. OA JUSTIFICATIVA

4.1 A contrataÇão das apresentaçõês artísticas das atraÇôes "Assisão",
"Bonde do Brasil", "Fabiana Pimentinhâ", "Forró dos Plays", "Forroáo das
Antigas", "Novinho da Paraíba", "Peruanno" e "lvaldo Días", para a Secretaria
Municipal de Cultura, lustifica-se pela necessidade de compor a grade de artistas do
evento denominado Fêsta de Santo Antônio, prezando por apresentaçó€s de

acordo com o gosto popular e local. Foram selecionadas as bandas e os artistas,
perante sua consagração no cenário do segmento musical ao qual atua, tanto
referente à crítica especializada quanto à opinião pública.

Considerando que a realização do evento citado acima é de extrema
importância para o MunicÍpio, com o objetivo de criar incentivo a economia local,

bem como, proporcionar à população momentos de riqueza cultural, atendendo
aquilo disposto na Constituição Federal de 1988 em seu Art' 60 que trata do direito
ao lazet, bem como tamtÉm garanle a cârta Magna e em seu Art. 215' relatando
que o Estado deve ser um garantidor do pleno exercício dos direitos culturais e do

CONSIDERANDO o princÍpio da "Eficiência", onde diz que o administrador tem o

dever de realizar uma boa gestão, que deve trazer as melhores práticas

administrativas sob a legalidade da leii
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acesso às fontes da cultura nacional, de forma, a apoiar e incentivar a valorização e
difusão das maniÍestações culturais.

lmportante mencionar que as atrações acima citadas desÍrutam de ampla
notoriedade em nosso município e região, suas reputações são respaldadas pela
habilidade notável em animar multidões, caracterizando-se por uma extensa
experiência na condução de shows artÍsticos voltados para grandes plateias, com
capacidade de agradar diversos públicos.

Ém razão disso, o Município, através da secretaria de Cultura, necessita do
objeto em tela, e mostra-se essencial a contratação de tal serviço para execução do
evento citado acima, realizado pela AdministraÇão Pública do Município. Com isso, o
processo de lnexigibilidade de licitação obedecerá ao que está elencado na Lei de
n' 14.13312021, especificamente em seu Aí1. 74, logo podendo viabilizar as
contratações conforme as necessidades.

5. DA MODALIDADE

5.1 tNEX|G|BIL|DADE DE LtCtrAÇÃO

6.0 DOS VALORES

7.1 Os recursos necessários para os serviços dos itens objeto desÍe Termo de
Referência são provenientes da Secretaria de Cultura, nas seguintes classifica@es
orçamentárias:

ARTISTA VALOR (R$)

ÀSSrsÃõ R$: 50.000.00
BONDE DO BRASIL R$: 90.000,00
FABIANA PIMENTINHA R$: 35.000,00
FORRÓ DOS PLAYS R$: 70.000,00
FORROZAO DAS ANTIGAS R$:60.000,00
NOVINHO DA PARAíBA R$:60.000,00
PERUANNO R$: 80.000,00
IVALDO DIAS R$:17.000,00

Órqão 23000 Secretaria de Cultura.
Unidade
Orcamentária

23001 Secretaria de Cultura.

Açao

RealizaÉo e/ou apoio a eventos, festas, feiras,
êxposiçóes, concursos culturais, datas
comemorativas e outras atividades artÍsticos
culturaas

Despesa 776

Elemento
3.3.90.39.0
0

Outros serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica

Recurso 1 .501.0000 Recursos Próprios

7. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

2.2411
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8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamênto será feito após apresentação da nota fiscal e certidões de
regularidade por parte do fornecêdor;

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do
subitem acima fluirá a partir da respectiva regularização;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser fêito o pagamento, via ordem bancária;

8.5 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados c,om terceiros por
intermédio da opêraÇão de Íactoring";

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaÉo financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que
isso gere o direito a acréscimos de qualquer nâtureza.

8.7 As despesas bancárias deconentes de transÍerência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

9. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9.1 São obrigaçoes da CONTRATAOA

9.1.1 lniciar a prestaçáo dos serviços de acrrdo com o prazo informado na proposta;

9.1.2 Arcar com dêspêsas deconentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinlo da
CONTRATANTE:

9.'1.3 Prestâr os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive,
recomendações aceitas pela boa técnica;

em
às

9.1.4 lmplantar, adequadamente, a execuçáo dos serviços, de modo a obter uma
operação cn,nela e eficazi

8.2 O pagamento será realizado 50% antes da realização do evento, tendo em vista a
necessidade da reserva de data e os 507o restantes em até 02 (dois) dias úteis após a
prestação dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pela

Secretaria de Cultura:
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9.1.6 Prestar os serviços de Íorma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

9.í.7 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes a serem assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
exigidas;

9.1.9 Responder, em prazo máximo de 48 horas conidas, quaisquer guestionamentos
realizados pela CONTRATANTE;

9.2 São obrigaçóes da CONTRATANTE:

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos serviços objeto deste contrato;

9.2.2 EÍeluar o pagamento na Íorma e prazo previstos;

9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, de forma
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preêstabelecidas
neste documento:

9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;

9.2.5 Assegurar-se da boa prestaÉo dos serviços, vêrificando sempre o seu bom
desempenho;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive
quanto à continuidade da pÍestação dos serviços que, ressalvados os casos de Íorça
maior, justiÍicados e aceitos, não devem ser intenompidas;

9.2.7 fom disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos
serviços, quando for o caso;

9.2.8 Rêlacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando Íor o
caso, com a indlcação do respectivo estado de conservação;

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por

extrato, na imprensa oficial.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

'10.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato enseiará a sua rescisão,
conforme disposto nos artigos 137 a 139 dâ Lei Federal no.14.133121.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240819091429.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



effirrs
10.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser -fo-rmalmente 

motivados nos autos

à; il;.tq;taágurado o contraditório e a ampla defesa'

10.3Arescisãodocontratopoderáserdeterminadaporatounilateraleescritoda
Administração, nos casos tn'í"""'"ua1J-no" l^"i"à" r a lk do artiqo 137 da Lei Federal

no. 14.133121, ou nas hipótesã" ãá 
"rtigo 

139 do mesmo diploma legal, quando

cabÍvel.

a reabilitação.

10.4AÍescisãoadministrativaouamigáveldeveráserprecedidadeautorização
àr"rit, 

" 
údamentada da autoridade competente'

11. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS:

11.1 O não cumprimento das obrigaÉes assumigas Pela-CONTRATADA' acarretará

rra;ú;;;;;iànatioaaes p'"uiãtát no artiso 1 56 da Lei 14'133t21 '

11.2 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigaçóes Íixadas neste contrato'

;* ;i;ç#;-ãui"io' ,'n-otííiütraçao pooe'a gaiantida a ampla defesa e o

contraditório, aplicar as seguintes sançoes:

l-Advertência,porescrito,nocasodepequenasinegularidades:

ll- Multa de até l0% (dez por cento)' calculad' 1!1"-. " valor do contrato ou do

emoenho, no caso oa emprJsã náo cúmprlr rigorosâmente as exigências contratuais

:lj't:#; õ ã;;; ã r.r"t, ãJ'-e-,,ip""[à, rãr," se decorrente de motivo de força

áriái àànniao em Lei, e reconhêcido pela autoridade competente:

lll- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administraçâo, pelo prazo d; 
'té 

ôã iaoi"l ãno"' qüando da inexecução contratual

soúrevierem preiuízos para a AdministraÉo;

lV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
-coÍn 

a Administraçáo PÚblica'

Lüt;.ü;ffir", ã" rnott*i determinantes da puniçáo ou até que seja promovida

V-Seolicitantedeixardeêntregaradocumentaçáoouapresenlá-laÍalsamente,
enseiar o retardamento o" 

"*""'ção 
O" seu obieto' não mantiveÍ a proposta' íalhar ou

fraudar na execução ao 
"ontá-tããÃpãtt"^á 

o" modo inidôneo ou cometer fraude

ffi;, ti;;ã üí-pào ue-ãte s icinco) .anos' impedido de contratar com a

Administração Pública' sem'p*i'i'ã àas-íuUas previslas no edital e das demais

cominações legais'

11 .3 A sanção dê advertência de que trata o item 9'f item l' poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou

defeitos observados na prestaÉo dos serviços;

SeÚÍetarla de
Gullura
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ll - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços da CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sançáo mais grave.

12. DA QUALIFICAçÃO

12.1 O contratado deverá conter as seguintes documentações

a) Contrato de exclusividade
b) Comprovaçóes de contrataçóes anteriores no prazo de até 1(um) âno antes da

datada pesquisa
c) DemonstraÉo de Consagração

13. DAS REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

13.1 O Contratado deverá conter as seguintes certidões:

a) Certidão negativa de débitos no âmbito federais e a dívida ativa da uniáo;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual;

c) Certidão negativâ de débitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidade trabalhista;

e) Certidão FGTS;

Í) Certidão CGU;

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão da presente contrataÉo
seguem, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

'14.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO a servidora Maria Gabriela Feno de

Lima Ferreira, para o acompanhamento, da fiscalizaÉo deste Contrato, desde o

início de contratação até o término de sua vigência, competindo a este.

14.3 O gestor do contrato coordena a atualizaçáo do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraÇão. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV);

14.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1'1.246, de 2022, ar1. 21 , ll);

'14.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais. (Decreto a" 11.246, de 2022, art. 21 , lll);
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14.6 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos Íiscais quanlo ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com

mençáo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações' (Decreto no í1.246, de

2022, art.21 , Vlll);

14.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

administrativo de responsabilizaçáo paa Íins de aplicação de sançóes, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pêlo setor com competência para tal, conÍorme o caso' (Decreto no 11.246'

de 2022, art. 21 , X);

í4.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setoÍ

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato'

14.9. A gestáo do contrato ficará a cargo da Gestora de Contrato, a Sra. Maria

Gabriela Feno de Lima Feneira, nomeada através da PortâÍia n" 16512024 .

15. DA F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel,

designado formalmente, através de porta a 16412024, sendo a servidora responsável
que deverá responder pelas atribuiçôes inerentes ao Fiscal do Contrato, conÍorme

Art. 117 da Lei 14.í 33 de 2021.

15.2 O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração;

15-3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato

emitirá notificações para a coneçáo da execução do contrato, determinando prazo

para a coneção;

15.4 O Íiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçáo
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se íor o caso;

'15.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico ê dê

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

inÍormações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

15.6 No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato;
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15.7 O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à pronogação contratual;

15.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessáÍio;

15.9 Caso ocorra descumprimento das obrigaÉes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuaÍá tempêstivamente na solução do problema, reportândo ao gestor

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência

15.10 O fiscal do contrato anotará em registro própÍio todas as oconências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

16, DO PROCESSO AOMINISTRATIVO

16.í Todos os atos praticados deverão ser anexados ao processo

Garanhuns/PE, 29 de maio de 2024.

géilfuà,,,
Sandra Cristina Rodrigues Albino

Secrctária de CultuÍa
Portaria n" 384/2021 - GP
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